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RESOLUcAO No 069/2018 - CONSELHO DE ADMINISTRAcAO 

Estabelece normas e procedimentos 
para organizagao e apresentagao da 
Prestagao de Contas Anual. 

(Processo no  00121.0000618512017-73) 

0 CONSELHO DEADMINISTRAcAO DA COMPANHIA DE 
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN, no use das 
atribuig6es estatutarias, nos termos do inciso I, do artigo 20 do Estatuto Social da 
CODEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Os procedimentos para organizagao a apresentagao das prestagOes de 
contas anuais deverao atender as disposig6es definidas nesta Resolucao, na Lei 
Federal n° 6404/1976, no Estatuto Social da CODEPLAN e Instrug6es Normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal — TCDF, tendo como objeto 
o estabelecimento de normas de organizagao e apresentacao das tornados e 
prestag6es de contas anuais. 

Paragrafo unico. Considera-se processo de contas o conjunto de documentos e 
informagoes de natureza contabil, financeira, orgamentaria, operacional e 
patrimonial que permitam avaliar a conformidade e o desempenho da gestao dos 
responsaveis pela Companhia. 

 2° - A prestagso de contas sera organizada e elaborada pela Gerencia de 
Administracao Financeira em observancia as determinagoes constantes do 
Regimento Interno do TCDF e alteragoes posteriores, corn as seguintes pecas: 

a) Inventario anual dos bens m6veis e imoveis e do almoxarifado da 
Codeplan; 	 AJ 
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b) RelatOrio das açöes trabaihistas, civeis e tributArias, relatives ao 
exercicio, corn indicaçao de critérios de avaliaçao pare classificaçao 

dos riscos; 

c) RelatOrio Anual de Atividades da Diretoria em conformidade corn o 
Inciso III, Artigo 10 da Instruçao Normativa n° 00212016 do Tribunal de 

Contas do Distrito Federal-TCDF; 

d) Demonstrativo das Tomadas de Contas de que trata o artigo 14 da 

Resoluçao n° 102 — TCDF, de 15 de juiho de 1998, observados os artigos 

12 e 13 do mesmo diploma legal; 

e) Rol dos responsáveis, titulares e respectivos substitutos que 
desempenharem, durante o periodo de que tratam as comes anuais, as 
seguintes naturezas de responsabilidade: 

I- Dirigente rnáximo; 

II- Ordenador de despesas; 

Ill- Membro de órgao colegiado; 

IV- ResponsAvel par unidade de administraçao geral ou 
equivalente; 

V- Dernonstraçoes orçamentárias, financeiras, patrimoniais e 
contábeis sinteticas, exigidas pela Iegislaçao aplicável. 

CAPITULO I 

DAS COMPETENCIAS 

Art. 30 - Compete as tJnidades Administrativas da CODEPLAN: 

- Geréncia de Apoio Administrativo - GD 	 7 
a) Solicitar a Diretoria Administrativa e Financeira - DIRAF a 
constituiçao de comissão para proceder ao inventário ffsico e 
financeiro de bens móveis e imOveis e almoxarifado. /1 

II - Presidencia 

a) Constituir as comissUes responsáveis pela elaboraçao dos 

inventários dos bens moveis e imOveis e do almoxarifado ca 
CODEPLAN; 
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b) Aprovar 0 resultado dos trabaihos pelas comissoes de 
inventarios dos bens móveis e imOveis e do almoxarifado. 

c) Encaminhar a Gerência de Administraçao Finariceira - GEAR, 
após aprovados, Os inventários dos bens móveis e imOveis e do 
almoxarifado da CODEPLAN, pare compor ou acompanhar a 
prestaçao de contas do corrente exercicio; 

d) Encaminhär a GEAR Declaraçao de Inexisténcia de 
Nepotismo; 

e) apresentar A Assembleia Gera[, ouvidos Os Conseihos Fiscal e 
de Adrrtinistraçao, o Relatório de Prestaçao de Coritas Anual e 0 

Balanço Geral da Companhia; 

f) Encaminhar a Controladoria Geral do Distrito Federal - CGDF 
a Prestaçao de Contas Anual. 

Ill - Controladoria - CONTROL 

a) Encaminhar a GEAR demonstrativo das Tomadas de Contas 
de que trata o artigo 14 da Resoluçao n° 102 - TCDF, de 15 de 
juiho de 1998, observados os art. 12 e 13 do mesmo diploma legal; 
e 

b) Analisar e manifestar sobre a instruçao processual da 
prestaçao de contas anual. 

IV - Procuradoria Juridica - PROJUR 

a) Encaminhar a GEAR Os relatorios das açoes trabalhistas, civeis 
e tributárias, relativas ao exercicio, corn indicaçao de critérios de 
avaliaçao para classificaçao dos riscos, devidamente assinado. 

V - Secretaria dos Orgaos Colegiados - SOC 

a) Encaminhar a GEAR rol dos responsáveis e dirigentes, corn 
nornes, cargos e periodos da gestao, do Conselho de 
Adrninistraçao, Conselho Fiscal e Diretoria Colegiada; 

b) Encaminhar ao Conselho Fiscal a Prestaçao de Comas Anual 
para emissAo de parecer; 

c) Encarninhar ao Conselbo de Administraçao a Prestaçao de 
Contas Anual para manifestação; e 	 1 
d) Preparar e encarninhar expedientes administrativos visando 
sanar ressalva eventualmente registrada nos pareceres emitidos \ 
pelos Conselhos. 	 X 
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VI - Niicleo de Planejaniento, Organização e Modernizaçao - NUPLAN 

a) Encaminhar a GEAR o Relatorio Anual de Atividades de que 
trata o corn Art. 10, Inciso III da IN n °  002/2016 - TCDF. 

VII - Gerencia de Gestao e Desenvolvirnento de Pessoas - GEPES 

a) Encaminhar a GEAR, de acordo corn a Resoluçäo n °  105 - 
TCDF, de 24/11/1998, rol dos responsáveis pelos Unidades 
Admirtistrativas abaixo: 

I- Gerencia de Administraçäo Financeira; 

II- NUcIeo de Execuçao Orçarnentária; 

III- N(icIeo de Execuçao Financeira; 

IV- NUcIeo de Registros Contabeis; 

V- Gerencia de Gestao e Desenvolvimento de Pessoas; 

VI- NUcIeo de Gestao de Pessoas; 

VII- Gerência de Apoio AdniinLstrativo; e 

VIII- NUcIeo de Material e Patrimônio. 

VIII - Gerência de Adrninistraçao Financeira - GEAR 

a) Expedir rnemorando solicitando a documentaçao necessária 
para compor 0 processo de Prestaçào de Contas do Exercicio de 
acordo corn Resoluçao n°  296/2016 - TCDF; 

b) Proceder o encerramento do exerciclo financeiro atendendo a 
data estabelecida pela Subsecretaria de Contabilidade-SUCON, da 
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal-SEFDF; e 

c) Elaborar as demonstraçOes contábeis contendo as seguintes 
peças: 

I- Balanço Patrimonial; 

II- Balanço Financeiro; 

III- DemortstraçOes das MutaçOes do Patrimônio Liquido; 

IV- Demonstraçäes de Lucros e Prejuizos Acumulados; 

V- DemonstraçOes de Fluxo de Caixa; 

VI- F4otas Explicativas; 

VII- Relatorio de Auditoria Independente, se houver;i 

i7 
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VIII- Exame das operaçOes e situaçao dos Dirigentes perante 
os cofres das entidades; 

IX- Conciliaçao Bancaria; 

X- Lei Orçamentária Anual - LOA; e 

Xi- Balanço Orçamentário. 

ci) Elaborar relatorio do Organizador das Contas; 

e) Encaminhar as demonstraçoes contabeis a SUCONJSEFDF; e 

1) Organizar a prestaçao de contas. 

CAPITULO II 

DOS PRAZOS 

Art. 40  - Atendendo as disposiçOes definidas nas InstruçUes Normativas 
expedidas pelo TCDF, a prestaçao de contas anual deverá ser entregue ao Tribunal 
ate 31 de julbo do ano seguinte ao qual se referirern. 

Art 5°- A CODEPLAN encaminhará a prestaçao de contas anual, ao Orgao 
Central de Controle Interno do Distrito Federal, ate dia 31 de maio do ano seguinte 
ao qual se referirem. 

Art. 60  - A GEAR encaminhara memorando a DIRAF solicitando as peças 
necessárias pare composiçäo do processo de Prestaçao de Contas do exercicio, 
ate dia 10 de novembro concederido o prazo de ate 20 de janeiro do exercicio 
seguinte pare recebimento das informaçbes. 

Art. 70  - A constituicâo de cornissäo pare proceder ao inventârio fisico e 	C) 

financeiro de bens móveis e imOveis e almoxarifado devera ser solicitada pela 
GEAALD, ate dia 15 de novernbro e constituida pela Presidéncia ate dia 20 de 
novembro do ano a que se referirem. 

Art. 80  - As kJnidades Administrativas elencadas no rnemorando elaborado pela 
GEAR, deverão eritregar as informaçoes soIcitadas ate dia 20 de janeiro do 
exercicio seguitite. 

Art. 90  - 0 Relatorio Anual das Atividades deverá ser entregue a GEAR ate diaL-
31 de janeiro do exercicio seguinte ao que se referirem. 

ME 
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Art. 10 - Os inventérios dos bens rnóveis e imOveis e do almoxarifado da 

CODEPLAN, após aprovados, deverao ser entregues na GEAR ate dia 31 de 
janeiro do exercicio seguinte. 

Art. 11 - A Prestação de Contas Anual deverá estar conclusa pela GEAR ate o 

áltimo dia Util de fevereiro seguinte. 

Art. 12 - A CONTROL realizará a análise da instruçâo processual, ate o dia 05 de 
marco seguirite. 

Art. 13 - 0 Conselho Fiscal devera analisar e emitir parecer sobre a Prestaçao de 
Contas Anual, na forma da lei e do Estatuto, ate o Ultimo dia Util do mês de marco 
do exercicio seguinte. 

Art. 14 - A Diretoria Colegiada devera tomar conhecimento sobre as contas 
anuals, na forma da Lei, e encarninhar ao Conseiho de Administraçao, ate o dia 10 
de abril do exercicio seguinte. 

Art. 15 - 0 Conselho de Administraçao devera manifestar-se sobre as contas 
anuais, na forma da Lei, ate o dia 25 de abril do exercicio seguinte. 

Art. 16 - Após a conclusäo da analise do Conselho de Administraçào, a 
Presidéncia, ôrgäo de direçao superior, deverá apresentar a Assembleia Geral, 0 

Relatorio de Prestaçao de Contas Anual e o Balanço Gera] da Companhia. 

Art. 17 - A Assembleia Geral deverá analisar e dejjberar sobre as contas anuais, 
na forma da Lei, ate o Ultimo dia Util do més de abril, do ano seguinte. 

CAPITULO Ill 
	 I, 

DAS DIsPoslcOES FINAlS 

Art. 18 - A Prestaçao de Contas Anual deverá ser encaminhada em meio 
eletronico a CGDF, ate dia 31 de maio, do ano seguinte, contendo a documentaçao 
prevista na lnstruçäo Nomiativa do TCDF. 

Art 19 - Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua aprovaçao. 

aplicaçáo dest*>/) Art. 20 - Os casos omissos e as dUvidas suscitadas na 
Resoluçao serão resolvidos pelo Conselbo de Adniinistraçao. 
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Art. 21 - Ficam revogadas as disposiçOes em contrário. 

Brasilia DE. 27 de fevereiro de 2018. 

PAULO GABRI L GODIN 0 DEL ADO 

c- 	c-- 
BRUNO FERREIRA DA PAIXAO 

LUCID R INO JUNIOR 

jL1c/h ,n.7 
ØSE NILSON MELD TAVARES EILHO 

FLAVIO AUGUSTO CORREA BASILIO 
	

DE IZE MEL DIAS CA AL 

ON LbtJfIcO DE ALMEIDA 


